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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

 A Comissão de Licitação do Município de TUCUMÃ, através do Instituto de Previdência 

do Município de Tucumã, consoante autorização da Srª. Marirley Modesto de Souza, Presidente 

do IPMT, vem abrir o presente processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, 

E ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA DE 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM 

CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO DECRETO Nº 10.188 DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2019 E PORTARIA/SEPTR/ME Nº 15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

   

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso I caput e parágrafo 

único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

  A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei 9.796, de 05 de maio de 

1999, que dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria e pensões. 

  Os artigos 3º e 4º da referida Lei definem a compensação financeira à que fazem jus 

o Regime Geral de Previdência Social, como regime instituidor, e cada Regime Próprio de 

Previdência de servidor público, quando na condição de regime instituidor frente ao RGPS 

enquanto regime de origem. 

RAZÕES DA ESCOLHA 

 

  A escolha recaiu na EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA 

PREVIDENCIA DATAPREV, em consequência na notória especialização do seu quadro de 

profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros Municípios, além da sua 

disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração Municipal. 

 

  Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso I da Lei de nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, a licitação é inexigível. 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

 A escolha das propostas mais vantajosas, foram decorrente de uma prévia pesquisa de 

mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade 

mercadológica da nossa região. 

 Por se tratar de serviço técnico de natureza singular, O estudo da inexigibilidade de licitação 

repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição, seja porque só um agente é 

capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja porque só existe um objeto que satisfaça o interesse 

da Administração. 

  

 Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA PREVIDENCIA DATAPREV, no valor de R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos 

acostados aos autos deste processo. 

 

 

TUCUMÃ - PA, 20 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

DÉBORA DE SOUZA MARTINS 

Comissão de Licitação 

Presidente 
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